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RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N° .Q19 /96

Altera o Artigo 50 da Resolução do
CONSUNI n° 27/87, que dispõe sobre o
número máximo de créditos obrigatórios a
serem integralizados em cada curso.

o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sua 291 a Reunião, realizada em
08/11/96, em conformidade com o disposto no Artigo 15, Seção I, do Estatuto da UnB,
publicado no D.O.V. n" 07, de 11/01/94 e tendo em vista o constante do OI/DEG/03/96,

RE S OL VE:

Artigo 10 - O Artigo 50 da Resolução do CONSUNI n" 027/87 passa a ter a
seguinte redação:

As disciplinas do currículo pleno de cada curso serão categorizadas como
obrigatórias, obrigatórias seletivas ou optativas, e comporão o Módulo Integrante; além destas,
cada curso incluirá uma carga currícular em Módulo Livre, opcional, que pode ser composta
individualmente pelo estudante, entre todas as disciplinas não-pertencentes ao currículo.

Parágrafo Primeiro - As disciplinas obrigatórias são aquelas em que o estudante
deverá ser necessariamente aprovado para integralização currícular do curso.

Parágrafo Segundo - As cadeias de seletividade, que, para efeito de
integralização currícular, são equivalentes às disciplinas obrigatórias, compõem-se de um
conjunto limitado de disciplinas, denominadas disciplinas obrigatórias seletivas, que guardam
relação entre si visando a objetivos curriculares; devem atender a uma condição de
cumprimento a ser satisfeita em número de créditos ou de disciplinas a serem cursados com
aprovação pelo estudante que, para o cumprimento da condição, selecionará livremente as
disciplinas entre as que compõem a cadeia.

Parágrafo Terceiro - As disciplinas optativas são aquelas integrantes do
currículo do curso, mas de livre escolha do estudante, cujos créditos, em caso de aprovação,
são considerados para fins de integralização curricular.

Parágrafo Quarto - As disciplinas de Módulo Livre de um curso são todas as
disciplinas de graduação que não tenham abrangência restrita e que não constemfno currículo
do referido curso.
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Parágrafo Quinto - O número de créditos do currículo pleno de cada curso só
poderá exceder em 10% (dez por cento) o total de créditos estabelecidos para o currículo
mínimo do curso.

Parágrafo Sexto - O número de créditos de disciplinas obrigatórias e
obrigatórias seletivas a serem integralizadas em cada curso não poderá ultrapassar 70% (setenta
por cento) do total de créditos do currículo pleno.

Parágrafo Sétimo - O limite opcional de créditos de disciplinas do Módulo Livre
a ser fixado para cada curso variará entre o mínimo de 24 (vinte e quatro) e o máximo de 36
(trinta e seis) créditos e, para efeito de integralização do Módulo Integrante, substituirá
créditos de disciplinas optativas, observado o limite previsto no Parágrafo Oitavo.

Parágrafo Oitavo - Se a diferença entre os créditos do currículo pleno e os de
disciplinas obrigatórias for menor que 36 (trinta e seis), o limite de créditos de Módulo Livre
que resultar da implementação desta Resolução será o valor dessa diferença.

Artigo 20
- As modificações determinadas pelo Artigo 10 da presente

Resolução, que alteram os currículos de todos os cursos regulares de graduação, entrarão em
vigor no início do Segundo Periodo Letivo de 1997, independentemente de outros ajustes que
se tomem necessários.

Artigo 12 - Os casos de excepcionalidade serão analisados pelo Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Brasília, ) ~ de dezembro de 1996

JOÃ~~ROV
Reitor

c.c. :GRE- VRT -DECANOS-INSTIF ACIDEPTOS/CESPEIDANCADElPm/OUVIPRONOITE/ ACS/SCNSOC
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RESOLUÇÃO DO CONSELHO UNIVERSITÂRIO NQ 021/87

o Reitor da Universidade de Brasília, Presidente do Conselho U
nivers1tarLo no uso de suas atribuiç~es, ouvido o referido 6rg~0 Colegiado, 2m
sua Reunião Extraordinária, realizada em ,~de dezembro de 1987 >

R E S O L V E

Artigo 19 - Fica extinto, a partir da publicaç~o da presente Re
soluç~o, o Ciclo Bisico Geral no CurrIculo Pleno dos cursos da Universidade de
Brasília.

Artigo 29 - Fica igualmente extinta, em consequ~ncia, a distin
çao formal entre duas ireas de ingresso nos cursos da UnB,Ci~ncias e Humanidades~

Artigo 39 - Para efeito dos estudos e decisões referidos nesta
Resolução, cada Departamento majoritariamente responsável por cada curso compora
uma comissao, de que deve fazer parte o Coordenador do Curso.

Artigo L+9 - As corm ssoes decidirão das modificações decorrentes
nos currículos dos cursos, podendo manter disciplinas que pert enc iam ao Básico,
substituílas por outras, ou eliminá-Ias, utilizando seus créditos para ampliar éi
carga horiria de disciplinas ji existentes.

Artigo 59 - As disciplinas do curr{culo de cada curso serao ca
tegorizadas como obrigatorias ou optativas (e nesse caso cO!l1por~oo seu Modulo ln
tegrante); e cada curso.incluirâ uma carga curricu Lar nos limites de 8 (oito) a
24 (vinte e quatro) cr.editos em Módulo Livre (que pode ser composto individualmen
te pelo estudante dentre todas as disciplinas que n~o sejam classificadas como e~
clusivas de algum curso).

Artigo 69 -- As cora issoes indicarão as disciplinas consideradas
exclusivas e aquelas que poder~o compor o Módulo Livre.

Artigo 79 - Serão elaborados fluxogramas para efeito de imp la~
taçao formal do sistema semi-seriado. Os fluxos, atendendo aos conceitos expres
sos na Proposta de Reestruturação do Ensino de Graduação, ser~o implantados a par
tir do segundo semestre de 1988 (2/88) para os estudantes que ingressarem no ves
tibular deste período.

Artigo 89 - Os cursos far~o as adaptaç~es necessárias para que
as turmas ingressadas nos periodo anteriores adotem o fluxo semi-seriado, salvo
quando isso implique em prejuízo quanto ao total de creditas requeridos ou ao nú
mero de semestres para integralizar o curso.
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Artigo 99 - Os estudos e modificações acima referidos, homologa
dos pelas Congregações de Carreira (eventualmente acompanhados de sugestões alter
nativas). serão encaminhados ao Decanato de Ensino de çraduação ate 15 de abril
de 1988.

A!:'tigo10 - As Congregações de Carreira terão suas fcnnas e fun
çoes alteradas após revisão das normas atinentes, quando da reforma do Estatuto;
do Regimento da UnB. As comissões devem enviar proposições para 5ubsiãiar a refer
ma neste ponto.

BrasL1ia, 14 de dezembro de 1987.

CRISTOVfu~BU~~QUE
Reitor

cc: GRE-VRT-DECANOS-INSTITUTOS/FACULDADE3-DEPARTAMENTOS-DAE-DAA-SOC-ACS~SCA.


